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RECURSO ESPECIAL NO 15.379-Ó - RJ (91.0020685-7) 

RELATOR 
RfeTE 
RECOA 
ADVOGADOS: 

MINISTRO BUENO DE SOUZA 
ECONOMICO S/A CRéOITO, FINANCIAMENTO E 
PAULINA BRASIO BORGES TEIXEIRA 
DRS. SôNIA REGINA DE CARVALHO MESTRE E OUTRO. WALBERT AN
DRé E OUTROS 

PROCESSUAL CIVIL. 
ONUS DA PROVA. 

E M E N T A 

EMBARGOS DE TERCEIRO. MULHER CASADA, 

1. Admite-se a util ização pela mulher casada da via dos 
embargos de terceiro. como meio de defender sua meação no 
patrimônio comum do casal, afetado por ato de constrição 
judicial determinado em autos de ação de execução. 
decorrente de dívida de terceiros aval izada somente pelo 
maridol cabendo-lhe, contudo, comprovar que a transação não 
foi benéfica para a família. 
2. Precedentes desta Turma. 
3. Pecul iar idades do caso concreto. 
4. Aval dado pelo marido à sociedade anÔnima da qual era 
diretor-industrial. 
5. Alegação, não el idida, de que o empréstimo foi tomado 
para saldar dívida da empresa com banco pertencente ao mesmo 
grupo financeiro da mutuante e exeqüente, 
6. Sociedade anônima, presumivelmente não famil lar, onde os 
diretores podem ser acionistas, não acionistas ou 
simplesmente empregados. 
7, Recurso especial não conhecido. 

Ac6ROI0 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, não conhecer do recurso. Votaram com o Relator os 
Senhores Ministros ATHOS CARNEIRO, SÁLVIO DE FIGUEIREDO e BARROS 
MONTEIRO, 

ALENCAR. 
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I j n s 

Ausente. justificadamente. o Senhor Ministro FONTES DE 

Brasília, 20 de abril de 993 (data do julgamento). 

Mini str~~ ATHOS CARNEIRO, P -@side te 

ctlli-vU'~vH:+<Á~ 
Ministro BUENO DE SOUZA, Relator 
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R E L A T ó R I O 

MINISTRO BUENO DE SOUZA. Econômico S/A Crédito 

Financiamento e Investimento interpôs recurSo especial, com 

fundamento no artiQD 105. inciso 111. alíneas "a" e "c" da 

Constituicão Federal. contra decisão da Earéaia lª Câmara do 

Tribunal de Alçada Cível do Rio de Janeiro, asSim ementadol 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. 
Sua exclusão da 
marido. O I5Ó 

penhora. 
fato de 

Mulher casada. Meação. 
em execução por aval do 

destinar-se o numerário 
assim obtido 
diretor, não 
proveito a 
cabíveis." 

ao oiro da empresa de 
fa2 presumir que da 

que é o varão 
operação tirou 
e presuncões mulher. Provas 

Sustenta o recorrente que o v. acórdão recorrido 

contrariou o disposto no artigo 3Q da Lei 4.121/62 e artigo 333, I, 

do Códioo de Processo além de apontar diSSídio de 

juriEprud~ncia relativo ao ônuS da proVa. 

Admitido o recurSo, apenaS pela alinea "c", subiram os 

autoS a esta Corte. 

/jns 
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1/ O T O 

o SRNHOR MINISTRO BUENO DE SOUZA. Senhor Presidente. 

para maior eSclarecimento da esp~cie. tenho por oportuno transcrever 

os principais fundamentos do v. acórdão recorrido (fls. 96/97). 

/adlll_ 

"Realmente. o só fato de Se destinar o 
aSSim obtido. ao aiTo dos neg6cios da 
que ~ o varão diretor. e ainda que dela 

nUlIleroário. 
empreSa de 
tire ele o 

sustento de Sua falllilia. disso não Se infere que da 
operação tenha sua mulher tirado proveito. 
Para que tal se d~. necessoário é que se trate de 
empresa familiar. e não porque seja ela a fonte de 
seu sustento. mas porque repreSenta normalmente a 
fonte de Sua fortuna. 
S. verdade. é de se presumir que à mulher aproveite 
a operação de que ~e vale seu marido para a 
captação de recursos, sendo válida também essa 
presunção quando intervém ele como avalista de 
operação de~tinada a levantar recurSOS para Sua 
empreSa familiar_ 
Tal não ocorre. entretanto. quando intervém ele 
como avali~ta de terceiros - atuação presumidamente 
"de favor- - e ainda quando eSSe terceiro seja a 
empresa de que é ele diretor, mesmo porque é fato 
not6rio. nos meios bancários especialmente. a 
exigencia de que na operacão intervenha como 
avalista o diretor da empresa contratante. 
Se. naqueles casos, a presunção ~ de que seja a 
operação proveitosa ~ mulher cabendo-lhe 
demonstrar o contrário nestes. prevalece a 
presunção contrária. de seu nenhum proveito com a 
operacão_ H tal presuncão não cede. nem meSmo em 
consideracão do fato de prover o avalista o 
sustento da famflia com os ganhos obtidos na 
empresa avalisada. já que tais ganhos tem por 
fundamento sua atividade profissional e não a 
prestação do aval. 
Aliás. não é fato provado que só de Sua atividade 
de diretor da empreSa tire o avalista o sustento da 
familia e. ainda que tal se desSe. provável é que 
tais ganhos obtiveSSe ele. ainda antes da operação 
em causa. e que oS obteria ainda sem que ela Se 
consumasse. 
Assim. não é a embargante que caberia faRer H pr va
neoativa-de-proveifo·. como quer o embarga 
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apelante, e sim a ele é que caberia fazer,a TO a 

juris sobre 

positiva - que dos autos não se- contélll. ,-...,,/ 
Tal "prova-de-não-proveito" - repita-se - da mulher 
só se exige quando seja a d1vida contraida pelo 
marido. em car~ter pessoal. ou para sua empreSa 
familiar, mas não quando contra1da a benef1cio de 
terceiros. ou até mesmo a proveito da empreSa. da 
qual. até prova em contrArio. é ele mero garante_ 
Presunção não é uma criação absolutamente 
imaginAria. que se poSsa instituir como regra. ~ 

revelia do que norlllalmente ocorre. Ela é uma 
abstração da realidade. que Se recomenda preServar_ 
Assim. como normallllente ocorre beneficiar-Se a 
lIIulher com os recursos obtidos pela marido. para si 
ou para a empresa de que tenha sua famflia 
participação predominante. compreende-se que deva 
sua meacão responder pelas operacões destinadas A 
obtencão de tais recursos. 
De igual forma. como normalmente ocorre não se 
beneficiar a mulher com os recurSos obidos por 
terceiros. com o aval de seu marido. compreende-se 
que pelas operacões correSpondenteS não deva Sua 
meação responder. 
IJ na condicão desses terceiroS - a cujoS intereSSeS 
se tem por alheia a lIIulher est~ a Sociedade 
an8nima. empresa constitu1da em Sociedade de 
capital. da qual seja o avalista um doS diretores, 
ainda que Se deva ressalvar a hipótese - aqui não 
configurada - de Se comprovar ser tal empresa de 
natureza familiar. inobstante a modalidade de ~ua 
can~tituicão formal. 
E posto que normalmente ocorre não Se constituirem 
em sociedades anõnimas as empresas EamiliareS - que 
cons t uma adotar a Eorma das SociedadeS por cotaS de 
responsabilidade limitada da mulher de Seu 
avalista não Se há de exiair Nprova-de-não
proveito". que no caSo Se preSume. 
Prova 
parte 

cabal. entretanto. 
intereSSada na 

se haveria de exiair da 
infirmacão dessa verdade 

presumida. E tal prova não Se fez.-

Primeiramente. cumpre-noS anotar que a debatida quaestio 

o ÔnuS da prova foi resolvida por ocasiao do julgamento 

do RESp_ 4.370-MG. em sessao de 05_11_91 (DJU 03.02.92>. vencidos os 

eminentes Ministros ATHOS CARNEIRO (Relator OriQin~rio> e FONTBS DE 

ALENCAR. 

Bis o teor da ementa do referido acórdão majoritário. 

:edioida pelo nao menoS eminente Ministro SALVIO DE FlGUEIRE~ 

/adm_ 
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vencedores. 

·Processo Civjl. Hxecucão~ Hmbargoe ~ 
Meacão. Mulher casada. ônus ~ prQVa. Orientacão 
majoritária ~ Turma. precedentes. Recurso ~ 
conhecido. 
I SegundO orientação da Turma. firmada noS 
precedentes RESpS. 1.l64-GO e 3.263-RS. ~ licito à 
mulher casada pleitear a exclusão da sua meacão 
quando a divida foi contraida apenaS pelo marido. 
Incumbe-lhe. no entanto. o ÔnuS de provar que o 
empréstimo não foi contraído em beneficio da 
falDflia. 
II - Unanime é o entendimento da Turma de que a 
exclusão da meação se faz em cada bem do caSal e 
não na totalidade do patrimôniO do caSal." 

Contudo. Daquela assentada. apesar de acompanhar og votos 

preocupado com as peculiaridades de futuros casos 

concretoS. proferi voto-voQal onde ressaltei o seQuinte. 

/adm. 

H penso que não há necessidade de Se fixar 
determinado critério. como. aliás. há pouco 
decidimoS em recurSo. do qual U.Rxa_ foi Relator e 
no qual Se reportou a precedente de que foi Relator 
o Senhor Hinistro SALUIO DE FIGUEIREDO. ressaltando 
que não podemos noS deSvincular das bases empfricas 
da demanda. na medida em que estaS possam e devam 
Ser consideradas. em sede de recurso eSpeCial. Os 
enunciadoS jurisprudenciais não podem e não devem 
aSSumir feições doamáticas e abstratas. porquanto a 
jurisprud~ncia. precisamente. se incumbe de ajustar 
oS enunciados abstratos da lei a realidadeS 
concretas_ 
ASSim. peço v~nia ao Eminente Ministro FONTES DE 
ALENCAR para adentrar este terreno, porquanto temos 
neceSSidade de fixar crit~rio, e. embora este não 
deva ~er. necessariamente. entendido como critério 
ríOido (poderá ceder em face de situações 
concretas). é. contudo. necessário para assegurar a 
coer§ncia de nossas deciSões. 
JA no tocante. propriamente. ao ÓnuS da prova do 
beneficio decorrente da transacão de que Se origina 
o débito e que dá motivo a constricão de bens. 
verifico duas dificuldades. a da mulher. de efetuar 
a prova negativa (aquela que a doutrina deSigna 
como prova diab6lica), como vai a mulber provar 
que. de tal ou qual transacão. não resultou 
proveito para o caSal? ~ uma prova que pode 
apresentar dificuldades insuperáveiS. Por outro 
lado. temoS que. para o credor. também ~ 

extremamente dificil provar fatos concernentes à 
vida do casal, penetrando na intimidade da vida da 
família a ponto de demonstrar que a transa~ha 

j 
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sido benéfica (ou não) para a 
nem Sempre Será rea1i~ável. por parte do credor. 
Mas. ponderando as razões de conveni~ncia social. 
entendo que este ônus (de provar que náo tenha 
bavido beneficio para a fami1ia) deve ficar com a 
mulher. porque como quer que seja. ela ~ 

conhecedora dos fatos que dizem reSpeito ~ vida da 
famllia. ASSim. não lhe Será abSolutamente
impoSSlvel trazer a juizo aqueleS aspectos 
concretos da vida familiar que. examinados pelo 
juiz. poSSam levar ~ comreensáo de que a operação 
financeira de que se trata não redundou em 
beneficio do caSal. 
Assim entendendo. 
resauarda também a 

penso que a 
int imidade da 

jurisprud~ncia 

la.i1ia contra 
invaSõeS de terceiros. a ela estranhoS. 
Compreendo que. no mundo de hoje. a presença da 
mulher é muito maiS atuante noS diversos setores da 
vida social, e. portanto. a dificuldade da prova de 
fato neaativo pode Ser superada. na maioria dos 
casos. pelo maior e mais intenso envolvimento da 
mulher (envolvimento que a lei encoraja). noS 
neg6cios da famiIia. ~ menos diab61ica. portanto. a 
prova do fato neaativo pela mulher. do que a prova 
a carao do credor. de que esta ou aquela tranSação 
tenha (ou não) redundado a beneficio da família. 
Compreendo que se trata de optar por um dos 
critérios. pOiS amboS cont am com excelentes 
argumen t os. 
Peço respeitosa v~nia ao Eminente Hinistro 
Presidente. que tem sufragado o entendimento de que 
o dnus deva Ser do credor. mas penSo que. 
entreaando A esposa este ônus. a Justica passa a 
eSperar esclarecimentos quanto aos fatoS. a partir 
das fonteS mais apropriadas para sobre eles se 
pronunc i ar . .. 

Muito embora continue fiel a eSSe entendimento. volto 

minha atencao para as peculiaridades da causa e doS autos. ASSim. Sem 

adentrar ao vedado reexame de provas. extraio da petição da 

embarQante-espOsa eSte tópico (fls. 38/39). verbiG. 

/adlD. 

-As fls. 27 o embargado 
teria trazido beneficio 
dizendo • 

sustenta que 
A família 

a 
do 

quant ia 
casal. 

.. s de Se presumir. portanto. que os neoócios 
por ele promovidos. bem como oS encarQoS por 
ele aSSumidos - COMO REPRBSENTANTE LEGAL B 
TITULAR DA FINANCIADA - sejam efetivadas no 
interesse da familia." 

O executado não ~ titular da EmpreSa. Esta é uma 
Sociedade anônima com Diretoria legalmente eleita. 

~ 
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;QÓ' '" .<.t-'y'Y lendo a preSidi-la o Senhor Bxpedito Cur~jno ~ es 
que detem a representação -legal da s;;C'j'i?dade. 
conforme faz prova a inclusa Ata das ASsembléias 
Gerais OrdinAria e BxtraordinAria (fotocópia 
juntada). 
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A import§ncia exeqüenda foi tamada ao exeqüente 
para cobrir empréstimo anterior feito ao mesmo e 
não saldado. Como ~. ~ empré~tjmo RBL2 
paaamento de emprestimo. isto é. R Financeira QQ 
Banco Bconômico emprestou ~ dinheiro ~ Empresa para 
que esta paaasse empréstimo anteriormente 
contraido com ~ Banco BConômico SLA. ~. ~ S 
exeqüenda ~ controlada. 
ASSim. Douto JUlgador. o dinheiro jamaiS foi 
retirado do Banco_ SimpleS jogo de lançamento 
bancAria retirou o dinheiro da conta corrente da 
Empresa para a conta da Financeira exeqüenda_ 
A própria Financeira. HH. Dr_ JUiR. traR aoS autos 
~s f15_ 30 dos autos dos Embargos do Devedor o 
extrato do movimento da referida conta em que se 
obServa o crédito da import§ncia de Cz$662.000.00 e 
a retirada. pelo pr6prio Banco. de Cz$750.451.15 e 
mais CR$29.640.00. quantias essas que correSpondem 
ao principal e demais consectArios. 
~ dizer. Q dinheiro nunca ~ ~ banco! (veja
se a fotocópia anexa. extraida das fls_ 30 dos 
autoS dos Embargos do devedor). 
Bst~ provado. portanto. que o dinheiro 
poderia ter beneficiado a Embargante ou 
famflia . .. 

Jamais 
à sua 

Tais alegacões não foram suficientemente contraditadas 

financeira-exeqüente. que se li .. itou a adU2ir o seguinte 

(fhL48). 

PA própria Embaroante. às fls. 37144 e 46 cuidou de 
comprovar o alegado pela Embargada. ou seja. que o 
caSal. formado pela Embargante e o &xecutado. 
poSsue outroS bens. além do imóvel penhorado. e de 
que o Executado é. conforme ata de f1s_ 45. o 
diretor industrial da sociedade financiada_ 
Cabia ~ Bmbargante. assim. elidir a presuncão de 
que. sendo o Bxecutado diretor daquela peSSoa 
juridica. da qual retira o sustento para a familiar 
o produto do financiamento não a beneficiou. o que. 
Hdata veniaH• não foi feito_" 

Feitas essas conSiderações. ante a demonstracão de que o 

'~mpréstimo foi tomado para Saldar divida com banco pertencente ao 

(ora recorrid.~hO mesmo grupo financeiro da mutuante e exequente 

/adm. 
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como elidida pela varoa. neste peculiariSSimo caSo. 

que a dívida contraída pelo marido tenha beneficiado Sua família. 

Ademais. e principalmente. tal como bem frisou o d. voto 

,condutor do v. acórdão recorrido. a mutuária é sociedade anônima. 

preSumivelmente não familiar. onde oS diretoreS. como Se Sabe. podem 

ser acionistaS. não acionist as ou Simplesmente empreuados da 

avalizada. 

Por derradeiro. obServo que as demais conclusõeS do v. 

acórdão recorrido foram construidaS à luz do soberano exame de 

mat~ria fâtica da espécie. sendo. aoora. inviâvel sua reapreciacão e 

redefinicão em Sede de recurso especial (S~mula 07. STJ). 

Bis porque. ante aS peculiaridades do caso concreto. tão 

bem SublinhadoS no d. voto do Relator da apelacão. não conheço do 

recurso. 

~ como voto. 

/ad •. 



RECURSO ESPECIAL N0 15.379-0 - RIO DE JANEIRO 

v O T O 

MINISTRO SÁLVlO DE FIGUEIREDO: Tenho ponto de vista no 

tema, já externado em mais de uma oportunidade, que coincide com o 

entendimento majoritário da Tunna. A respeito, trago à colação a ementa de um 

deles, concernente ao REsp nO 3.263/RS(DJ de 9/10/90): 

"Processo civil. Execucão. Meª&ão ºª esposa. Entendimento 
predominante. Q!íi!i ºª ~. RecuI1'o conhecido pW 
dissídio mas desprovido, Voto divergente na ~. 

I - Na exegese da legislação que rege a exclusão da meação 
da mulher casada no bem penhorado, em execução movida 
contra o seu marido, prevalece o entendimento segundo o 
qual a esposa não responde pela dívida, contraída apenas 
pelo marido, se provar que a mesma não veio em benefício 
do casal. 
11 - Demonstrada a inexistência de vantagem, assegura-se o 
benefício legal. 
m - Em se tratando, no entanto, de aval do marido, 
presume-se o prejuízo da mulher, salvo se o marido for sócio 
da empresa avalizada". 

Assim colocada a questão, acompanho o Ministro-Relator pelas 

peculiaridades do caso concreto, salientadas em seu voto. 

Peço vênia apenas para fazer uma ressalva - e não sei se nisso divirjo 

do em. Relator. S.Exil,ao fundamentar o seu voto no caso presente, assinalou que a 

mulher não ficaria dispensada do ônus da prova, em se tratando de sociedade, 

apenas quando essa fosse em caráter familiar. Tenho entendido, todavia, que não 

1\ . 

l/i 
I 
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apenas nesse tipo de sociedade, de caráter familiar, mas também naqo que 

o marido for sócio com participação acentuada na sociedade, razão pela qual, em 

princípio, a dúvida seria contraída no interesse da própria família, dada a sua 

condição de sócio em posição proeminente. 

No caso presente, no entanto, conforme salientado, e 

reiteradamente, trata~se de uma sociedade anônima, razão pela qual me coloco de 

acordo com o Senhor Relator, 

! ~ 
/ I ' . II 
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o EXMO. SENHOR rUNISTRO ATHOS CARNEIRO: Acompanho o voto 

do Eminente Relator; aliás, vou além, porque entendo que se a mulher 

nada assinou, a sua meação er.:t principio não responde pela di vida. 

Ora, se se pretende Que a execuçao recaia também sobre a meaçao da 

mulher, e necessário que o credor comprove que a dlvlda fora contrai 

da em beneficio da famllia. Isto é uma questão de fato, e o colegi~ 

- .. do de origem demonstrou nao ser a hipotese, maxime em se cuidando de 

di vida proveniente de aval. 

Por esses motivos - e cor.:t mais razoes ainda 

ço do recurso. 

PQESIDENTE 

RELATOR 

\2.J9.010.2B/46 

( 

° EXlIiO. SENHOR MINISTRO ATHOS CARNEIRO 

° EXr,O. SENHOR lHNISTRO BUENO DE SOUZA 

nao canhe 

r 
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CERTIDAO DE JULGAMENTO 

••• QUARTA TURMA ~*. 

PAUTA~ 20/04/93 JULGADO: 20/04/9::1 

RELATOR' Exmo. Sc. Ministco BUENO DE SOUZA 
REVISOR~ Exmo. Sr. Ministro 

RESP 15379-0/RJ 

PRESIDENTE DA SESSAO: Exmo. Sr. Ministro ATHOS CARNEIRO 
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA : Exmo. Sr.Dr. JOAO HENRIQUE SERRA 

AZUL 
SECRETARIA: CLAUDIA AUSTREGESILO DE ATHAYDE 

AUTUACAO 

REeTE ECONOMICO S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 
ADV SONIA REGINA DE CARVALI~O MeS1RE E DUTRI) 
RECOO PAULINA BRASAO BORGES TEIXEIRA 
ADVOGADO~ WALBERT ANDRE ALVES E OUTROS 

CERTIOAO 

Certifico que a Egregia 
em epigrafe. em s€ssac realizada 

QUARTA TURMA ao apreciar o processo 
nesta datar pyoferiu a seguinte deci-

A Turma. por unan~m~dader nao conheceu do recurso. 
Votaram conl o Relator 05 Srs. M~njstl'oS Athos CarnE~ro. Salvlo dE 

FigueirEdo e Barros Monte~ro. 
Ausente. justificadamente. o Sr. Ministro Fontes de Alencar. 

o refer~do é verdade. Dou fé. 
Brasilia, 20 de abril de 1993 


